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Onde Lia-se 
1.º TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Preços nº 111/2017

Leia-se:
1.º TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Preços nº 111/2018

Onde Lia-se:
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato represen-
tado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa AL-
TERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, sediada na RUA BOA 
ESPERANÇA, 2320 - CEP: 89163554 - BAIRRO: FUNDO CANOAS, Rio do 
Sul/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 00.802.002/0001-02, neste ato repre-
sentada pelo Sr. ANACLETO FERRARI, portador do RG nº  3R1428772, 
e CPF nº 523.140.819-00, ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 20/2017, me-
diante as seguintes cláusulas e condições.
 
Leia-se:
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato represen-
tado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa AL-
TERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, sediada na RUA BOA 
ESPERANÇA, 2320 - CEP: 89163554 - BAIRRO: FUNDO CANOAS, Rio do 
Sul/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 00.802.002/0001-02, neste ato repre-
sentada pelo Sr. ANACLETO FERRARI, portador do RG nº  3R1428772, 
e CPF nº 523.140.819-00, ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 20/2018, me-
diante as seguintes cláusulas e condições.

Onde lia-se:
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo.
 Leia-se:
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema, 03 de outubro de  2018

Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

1.º Termo Aditivo ao Contrato nº 242/2016, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa CHAVES & CRUZ LTDA - ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa CHAVES & CRUZ LTDA - ME, pessoa jurídi-
ca de direito privado, situada a R DAS HORTÊNCIAS, 200 Q 733, L 
18 - CEP: 85601830 - BAIRRO: ALVORADA, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.275.362/0001-60, neste ato por seu representante legal, KELLY DA 
CRUZ PEREIRA,  CPF:029.527.729-75 ao fim assinado, doravante desig-
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis nº 
10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 85/2016, me-
diante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/10/2016, ob-
jeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial  n° 85/2016, 
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entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, 
REPAROS E CONSERVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS REPETIDORES DE 
SINAL DE TELEVISÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformi-
dade com o Parecer Jurídico nº 310/2018,  fica  prorrogado o prazo de 
Vigência do Contrato nº 242/2016 para mais 12(doze) meses a partir 
da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficando seu valor aditivado em R$11.280,00(Onze 
mil, duzentos e oitenta e três reais).  

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 03 de  outubro de 2018
AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

KELLY DA CRUZ PEREIRA
Representante Legal

CHAVES & CRUZ LTDA - ME
Contratada

PORTARIA Nº 7.209, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018.

Concede férias a Servidor lotado na Procuradoria Jurídica Municipal. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias a Servidor Público:
PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL PERÍODO CONCESSIVO
ROMANTI EZER BARBOSA 01/10/2018 a 28/10/2018

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 01/10/2018. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 03 dias do mês de outubro de 2018.

Américo Bellé
Prefeito Municipal
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